INDICAÇÃO Nº   1370       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Flávia Zero Soares, de Franca-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    
“PROJETO DE LEI Nº 31, DE 2002

Dispõe sobre a criação de Bolsas de Auxílio-Pesquisa de Iniciação Científica para alunos. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica determinada a criação de duas bolsas-pesquisa para cada escola pública de Ensino Médio do Estado de São Paulo.

Parágrafo único – Uma bolsa deverá ser trabalhada no 1º semestre e outra no 2º semestre do ano letivo.

Artigo 2º - Todos os alunos do Ensino Médio terão direito de se candidatarem à bolsa. Deverão para tanto apresentar um projeto de pesquisa e um professor orientador.

§ 1º - Os projetos deverão enfocar preferencialmente problemas da escola, comunidade ou município da mesma.

§ 2º - O professor orientador deverá, comprovadamente, dispor de tempo livre equivalente a 8 horas/aulas semanais durante os dias úteis da semana.

§ 3º - Cada aluno pesquisador receberá uma ajuda equivalente a um salário mínimo pelo período de 4 (quatro) meses, tempo máximo para o desenvolvimento do projeto.

§ 4º - Cada professor orientador receberá uma ajuda equivalente a 8 (oito) horas semanais pelos 4 (quatro) meses de orientação. 

Artigo 3º - Os projetos apresentados até a data determinada pela escola deverão ser apresentados pelos próprios alunos a uma banca composta por 4 (quatro) professores, 3 (três) pais e 3 (três) alunos da escola.

§ 1º - Compete à direção da escola a escolha e a nomeação dos membros desta banca.

§ 2º - Alunos inscritos e seus respectivos professores orientadores não poderão participar da banca.

Artigo 4º - Compete à Secretária de Ensino do Estado fornecer os recursos financeiros necessários para o funcionamento do projeto.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Existe uma desinformação generalizada em relação a como desenvolver um trabalho de pesquisa escolar, fato este que prejudica sobremaneira a formação intelectual dos nossos jovens e projeta uma série de dificuldades para a vida acadêmica futura. As competências e habilidades do profissional ou estudante universitário dependem das habilidades que ele tenha adquirido tanto no Ensino Fundamental quanto , principalmente, no Ensino Médio.

O prejuízo do aluno é agravado pelo uso corrente da palavra pesquisa, pois o termo é empregado para qualquer atividade pedagógica que demande consulta. Percebe-se que os próprios professores encontraram dificuldades para compreender a pesquisa como uma atividade organizada com esforço e método visando descobrir e comprovar uma verdade.

É, entretanto, imprescindível que, para que se possa lidar com a idéia correta de pesquisa, o aluno desde o Ensino Fundamental vá se familiarizando com a idéia de fazer descobertas nos diversos campos do saber, aliando a inteligência à imaginação e o conhecimento ao trabalho. 

É extremamente interessante que tenha a orientação de um professor que não seja um mero transmissor de conhecimentos, mas que lhe possibilite uma formação adequada para o desenvolvimento de recursos cognitivos e a construção de uma autonomia que possa transferir para a vida pessoal e lhe dê ainda recursos para resolver os problemas impostos pela vida cotidiana e acadêmica.

Caberia ao professor transformar parte dos conteúdos que domina em questões e estas deveriam servir não só para  fornecer o natural cabedal de conhecimentos das próximas gerações, como parâmetros para a solução dos inúmeros problemas com os quais convive. O aluno veria transformado seu costumeiro papel de paciente do processo educativo em agente deste mesmo processo e passaria a exercer uma cidadania ativa, não-regulada, outorgada, passiva. O professor, por sua vez, passaria a ocupar o seu verdadeiro papel de orientador, de mediador, de coordenador.

Conforme o exposto, fomentar a pesquisa e incentivar o aluno do Ensino Médio é extremamente relevante e justificar-se-iam as bolsas auxílio-pesquisa, considerando que as atividades demandariam tempo extra-aula, tanto para o aluno ao fazer aprofundamentos teóricos e cumprir sua metodologia de trabalho quanto para o professor nos trabalhos de orientação e acompanhamentos.”
Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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